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Resumo

Reforço condicionado, tema de estudos há mais de 60 anos, é um estímulo que tem sua função reforçadora 
estabelecida a partir da relação de contingência com outro reforçador. No entanto, apesar da simplicidade 
da definição, diferentes e refinadas metodologias são utilizadas para investigar os efeitos de reforçadores 
condicionados, o que, consequentemente, ocasiona em diferentes medidas. Alguns estudos têm investigado 
as relações entre as funções reforçadora e discriminativa, tais como estudos que utilizaram o procedimento 
de observação. O objetivo do presente trabalho é apresentar alguns estudos tradicionais sobre o tema a fim 
de discutir a respeito das relações entre as funções reforçadora e discriminativa. Questiona-se a respeito 
da participação do estímulo reforçador em uma contingência S-S e também em uma contingência tríplice 
enquanto condição necessária ou suficiente para se estabelecer um reforçador condicionado. Os resultados 
dos estudos apontam para a relevância da função discriminativa, assim como de outras variáveis, como a 
contingência S-S, para o estabelecimento da função reforçadora, porém indicam que a função discriminativa 
não é condição necessária para o estabelecimento da função reforçadora. Estas discussões profícuas direcio-
nam para a importância da realização de pesquisas adicionais sobre o assunto com o objetivo de integrar e 
consolidar os resultados já existentes na literatura.

Palavras chave: análise do comportamento, reforço condicionado, função reforçadora, função discri-
minativa, procedimento de observação

AbstRAct

Conditioned reinforcement has been studied for more than 60 years and is defined as the stimulus which 
became a reinforcer in function of its relation with another reinforcer. In spite of this simple definition, 
different and sophisticated procedures have been used to investigate the phenomenon, which consequently 
resulted in the use of different measures. Some studies have investigated the relationship between the discri-
minative and reinforcing functions such as studies that used the observation procedure. The objective of this 
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paper is to present some traditional studies to discuss the relationship between the reinforcing and discrimi-
native functions. The question raised is related to the stimulus functioning in a S-S contingency besides in a 
three terms contingency as a necessary or sufficient condition to establish a conditioned reinforcer. To achie-
ve this goal, studies that aim to explicitly investigate the relations between discriminative and reinforcing 
functions and studies that did not have this goal but also evoke the question are discussed. Among the latter 
studies, are located the response suppression studies, that allowed to discuss the contiguity and contingency 
relations between stimulus, and the observation procedure studies, that allowed to discuss the relationship 
between the signaling, discriminative and reinforcing functions. The results of studies stress the relevance 
of the discriminating function, as well as other variables, like S-S contingency, to establish the reinforcing 
function, but indicate that the first one is not necessary for the establishment of the conditioned reinforcer. 
These fruitful discussions highlight the relevance of carrying out further research on the subject in order to 
integrate and consolidate existing findings in the literature. 

Keywords: behavior analysis, conditioned reinforcement, reinforcing function, discriminative 
function, observing procedure

Reforçador condicionado é um estímulo que tem sua função reforçadora estabelecida a partir da relação de 
contingência com outro reforçador, o que aponta para a necessidade de uma relação de contingência entre os 
dois estímulos, o inicialmente neutro e o reforçador já estabelecido (Skinner, 1981/1953). Skinner enfatiza 
que, se o estímulo cuja função reforçadora está sendo adquirida e o estímulo reforçador a ele emparelhado 
forem apresentados várias vezes separadamente, quebrando a relação de contingência entre eles, a função 
reforçadora do primeiro pode enfraquecer. Este enfraquecimento dependerá da probabilidade de ocorrência 
dos estímulos juntos e da probabilidade de ocorrência dos mesmos separados. 

Outra definição foi proposta por Keller e Schoenfeld (1973/1950), que afirmam a interdependência 
entre as funções reforçadora e discriminativa. Nesse caso, para que um estímulo exerça função reforçadora 
em relação a qualquer resposta, ele precisaria funcionar também como estímulo discriminativo (Sd), evo-
cando alguma resposta. A relação de contingência necessária para estabelecer a função reforçadora teria que 
incluir, além dos estímulos, também uma resposta. Essas noções encontram embasamento nas evidências de 
que apenas o pareamento ou contiguidade entre estímulos não é suficiente para a ocorrência de condiciona-
mento (Rescorla, 1968). 

O objetivo do presente trabalho consiste em realizar um apanhado histórico e revisar resultados de 
estudos tradicionais na área de reforço condicionado de forma a explicitar aspectos referentes às relações 
entre as funções reforçadora e discriminativa exercida pelos estímulos. Dentre esses aspectos, discutem-se 
as condições necessárias e suficientes para o estabelecimento da função reforçadora, tais como a interde-
pendência entre as funções reforçadora e discriminativa e as relações de contingência e contiguidade entre 
os estímulos. Ao longo deste trabalho, será utilizado o termo contingência S-S para referir-se somente a 
relações entre estímulos, situações em que a apresentação ou remoção dos estímulos independe de qualquer 
resposta do organismo. E será utilizado o termo tríplice contingência para designar contingências que envol-
vam, além de estímulos, também alguma resposta do organismo.

Para investigar a interdependência entre as funções reforçadora, estabelecida a partir de uma contin-
gência S-S, e discriminativa, presente na tríplice contingência, Schoenfeld, Antonitis e Bersh (1950), por 
exemplo, realizaram um estudo no qual inicialmente foi medida a frequência da resposta de pressão à barra 
em uma condição em que a mesma produzia apenas uma luz acesa. Posteriormente, os experimentadores 
treinaram os ratos a dirigirem-se até o recipiente de alimento após o som do alimento caindo nesse recipien-
te, sem exigência de resposta. Os sujeitos foram então divididos em dois grupos: o experimental, no qual, 
após a liberação do alimento, uma luz era acesa durante um segundo, e o grupo controle, no qual não havia 
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luz, mas apenas a liberação do alimento. A luz era apresentada após o som do alimento caindo no recipien-
te, mais especificamente, a apresentação da luz ocorria um segundo após o animal ter começado a comer. 
Posteriormente, os animais foram expostos a uma condição de extinção, na qual as respostas de pressão à 
barra não produziam nenhuma consequência. Após a condição de extinção, o valor reforçador da luz foi 
verificado em uma condição de teste. Neste teste, para ambos os grupos, semelhante à primeira condição, a 
resposta de pressão à barra produzia apenas a luz acesa. Os resultados mostraram que o grupo experimental 
não apresentou mais respostas que o grupo controle, indicando que a luz não adquiriu função reforçadora 
mediante o emparelhamento com o alimento. Assim, a partir de resultados como esse, Keller e Schoenfeld 
(1973/1950) afirmaram que, para que um estímulo possua função reforçadora, não basta existirem relações 
de contingência S-S, mas o estímulo deve também apresentar função discriminativa, ou seja, fazer parte de 
uma contingência tríplice. A luz pode não ter exercido função reforçadora devido ao fato de não apresentar 
também função discriminativa. No entanto, os resultados podem ser explicados em termos de um fenômeno 
conhecido como bloqueio, de acordo com o qual o condicionamento de um estímulo é atenuado pelo con-
dicionamento prévio de outro estímulo. Em um procedimento padrão para verificar o bloqueio, dois grupos 
de sujeitos são expostos a um treino com dois estímulos, por exemplo, um som e uma luz, sinalizando o 
US, por exemplo, choque. Ambos os grupos são testados posteriormente quanto ao efeito produzido por um 
dos estímulos, por exemplo, a luz. Porém, existe uma diferença entre os grupos: um deles tem uma história 
anterior ao treino com o estímulo composto luz+som, na qual apenas um dos estímulos, o som, por exemplo, 
sinalizava o US. Os dois grupos apresentam uma experiência de contiguidade entre o US e os CSs, luz e 
som, porém a história prévia com apenas o som e o US é suficiente para enfraquecer o condicionamento da 
luz como CS, efeito observado no grupo com a história comparado ao grupo sem a história (Kamin, 1969; 
Rescorla, 1988). Diante dessa possibilidade de bloqueio da função reforçadora da luz no estudo de Scho-
enfeld, Antonitis e Bersh (1950), os resultados não permitem afirmar que a função reforçadora depende da 
participação do estímulo em uma contingência tríplice além da contingência S-S.

Adicionalmente, a participação do estímulo em contingências S-S e tríplice como condição neces-
sária para o estabelecimento da função reforçadora é uma consideração controversa na medida em que, 
como apontado por Tomanari (2001), existem dados na literatura indicando que estímulos podem ter função 
reforçadora condicionada mesmo quando não mais funcionam como estímulos discriminativos (Fantino & 
Logan, 1979). Adicionalmente, a função reforçadora de um estímulo também pode estar presente mesmo 
quando o mesmo jamais funcionara como discriminativo, como ocorre na manutenção de respostas de ob-
servação por estímulos sinalizadores de reforço independente de resposta (Tomanari, Machado & Dube, 
1998). Nesse caso, não há relação de contingência tríplice entre a resposta e os estímulos sinalizadores e 
reforçadores, porém a relação de contingência S-S está presente no que diz respeito aos estímulos sinaliza-
dores e reforçadores.

Para falar sobre contingências S-S é imprescindível recorrer aos estudos que investigaram diretamen-
te relações de contingência e contiguidade entre estímulos. Variáveis relacionadas à contingência entre os 
estímulos, reforçador ou aversivo e inicialmente neutro, podem ser responsáveis pelo sucesso ou fracasso 
no estabelecimento da função reforçadora, de forma que a discussão sobre os termos contingência e conti-
guidade entre estímulos, realizada a seguir, pode ser de especial interesse. Nesse caso, serão exemplificados 
estudos que investigaram também o estabelecimento da função aversiva, assumindo-se que um estímulo 
aversivo pode também ser considerado um estímulo reforçador negativo.

RelAçÕes de continGÊnciA e de contiGuidAde entRe estímulos

As noções de contingência e contiguidade são fundamentais para analisar as condições mediante as quais 
um estímulo neutro torna-se um reforçador condicionado. A contiguidade refere-se ao pareamento entre os 



368       JúNNIA MARIA MOREIRA 2014

estímulos, ou seja, à proximidade temporal entre eles e também à quantidade de vezes em que eles ocorrem 
juntos. Por outro lado, a contingência refere-se à relação condicional entre os dois estímulos, ou seja, a 
probabilidade de ocorrência de um estímulo na presença ou após a ocorrência do outro, bem como a proba-
bilidade de ocorrência de um estímulo na ausência do outro (Catania, 1999).

Rescorla (1967) discute a visão do condicionamento baseada no pareamento e a visão baseada na 
contingência entre os estímulos, ressaltando a importância da diferenciação entre as duas. De acordo com a 
visão baseada no pareamento, a quantidade de ocorrências conjuntas dos estímulos, o condicionado (CS) e 
o incondicionado (US), é o que determina o condicionamento, de modo que quanto mais pareamentos, mais 
positiva a contingência. Dessa forma, um procedimento de extinção estaria em vigor quando, por exemplo, 
os estímulos não mais ocorressem juntos. 

De acordo com a visão que enfatiza a contingência entre os estímulos como essencial no condicio-
namento, a situação acima descrita, compreendida como extinção na visão do pareamento, seria na verdade 
caracterizada por uma relação de contingência inibitória ou negativa. Isso porque um estímulo, o CS, sina-
liza a ausência do outro, o US. A definição de contingência incluiria o que é pareado e também o que não é 
pareado com dado estímulo e, assim, a contingência é configurada em termos da probabilidade de ocorrência 
do US na presença do CS mas também incluiria esta probabilidade de ocorrência do US na ausência do CS. 
De acordo com Rescorla (1968), uma contingência excitatória ou positiva vigoraria quando a probabilidade 
do US fosse maior na presença do CS do que na sua ausência, nesse caso o condicionamento aconteceria e o 
CS passaria a exercer controle sobre a resposta, enquanto uma contingência inibitória vigoraria quando esta 
probabilidade fosse menor na presença do CS do que na sua ausência, o que não resultaria em condiciona-
mento. A extinção da contingência, neste caso, pressupõe a ocorrência randômica e independente de CS e 
US, de forma que a probabilidade do US na presença do CS fosse igual à sua probabilidade na ausência do 
CS, e que alguns pareamentos pudessem eventualmente acontecer. 

No procedimento padrão utilizado por Rescorla (1967; 1968; 1988), uma resposta operante que pro-
duz reforço primário é treinada em uma condição inicial. Posteriormente o sujeito é exposto a outra condição 
na qual a contingência da condição inicial é mantida e outra contingência é sobreposta: independente da 
emissão de respostas, um estímulo inicialmente neutro, por exemplo, um som, é apresentado juntamente 
com um estímulo aversivo, um choque. A introdução do estímulo aversivo, choque, suprime as respostas 
operantes anteriormente treinadas apesar de não apresentar nenhuma relação de contingência com estas 
respostas. O estabelecimento da função aversiva, ou função reforçadora negativa, do som apresentado jun-
tamente com o choque poderia ser afirmado caso ocorresse a supressão da resposta operante para produção 
de reforço primário na presença do som apenas. Esta possibilidade é verificada em uma condição de teste 
na qual apenas o estímulo inicialmente neutro é apresentado e a supressão da resposta operante é medida.

Rescorla (1968) realizou um estudo com ratos cujos resultados corroboram o estabelecimento da 
função aversiva do som. Neste estudo, após o treino da resposta de pressão à barra, os animais foram dividi-
dos em dois grupos. No grupo randômico os sujeitos foram expostos a um condicionamento em que um som 
(CS) e um choque (US) ocorriam randomicamente e, algumas vezes, emparelhados. No segundo grupo havia 
a mesma quantidade de pareamentos do grupo randômico, porém as ocorrências do US (choque) na ausência 
do CS (som) foram omitidas, de forma que o US ocorria sempre durante o CS porém este último algumas 
vezes era apresentado sem o US. Em seguida, foi realizado um teste no qual estava em vigor um esquema 
VI para a resposta de pressão à barra e, ao mesmo tempo, um esquema sobreposto de apresentação do CS. 
A medida do condicionamento utilizada foi a supressão, na presença do CS, da resposta de pressão à barra, 
previamente treinada. Os resultados mostraram que apenas no segundo grupo houve supressão das respostas 
de pressão à barra durante os primeiros dias de teste. Este resultado discrepante entre os dois grupos indica 
que apenas os pareamentos entre os estímulos não são suficientes para garantir o condicionamento, visto que 
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em ambos os grupos o número de pareamentos era igual. Neste ponto, a contingência entre os estímulos é 
determinante.

O Experimento 2 foi semelhante ao Experimento 1, porém Rescorla (1968) manipulou as probabilida-
des de ocorrência do US na presença e na ausência do CS em 10 grupos distintos, como mostra a Tabela 1.

Tabela 1 
Probabilidades de ocorrência de US na presença e na ausência do CS 

para cada um dos grupos do estudo de Rescorla (1968, Experimento 2)

Grupos Probabilidade de US na presença de CS Probabilidade de US na ausência de CS
1 0,4 0
2 0,4 0,1
3 0,4 0,2
4 0,4 0,4
5 0,2 0
6 0,2 0,1
7 0,2 0,2
8 0,1 0
9 0,1 0,1
10 0 0

Os resultados mostraram que, independente da probabilidade de ocorrência do US na presença do 
CS, a supressão da resposta foi inversamente proporcional à probabilidade de ocorrência do US na ausência 
do CS para todos os grupos. No que concerne à aquisição da função aversiva por um estímulo inicialmente 
neutro, este dado aponta para a importância da contingência, compreendida em termos da probabilidade 
de ocorrência do US na presença do CS mas também em termos da probabilidade de ocorrência do US na 
ausência do CS (ver também Murphy & Baker, 2004).

Com relação à medida de supressão de uma resposta previamente treinada utilizada nos estudos sobre 
condicionamento aversivo, como os descritos acima, a contingência entre os estímulos em detrimento do 
simples pareamento é crucial. Porém, em estudos de condicionamento de estímulos apetitivos (equivalentes 
ao US nos estudos de condicionamento aversivo) utilizando como medida a taxa de resposta mantida apenas 
pelo estímulo inicialmente neutro, o pareamento, mesmo na ausência de relação de contingência, parece 
produzir algum efeito (Cohen, 1981). Estas discrepâncias entre os efeitos da relação prévia entre estímulos 
aversivos e apetitivos podem estar relacionadas à forma como os efeitos aversivos (ou reforçadores nega-
tivos) e reforçadores positivos dos estímulos são verificados. No caso do efeito reforçador positivo, esta 
verificação ocorre por meio do aumento na frequência da resposta que produz o estímulo, porém no caso do 
efeito aversivo, a verificação ocorre através da supressão de uma resposta operante que continua produzindo 
um reforço e que não apresenta nenhuma relação de contingência com o estímulo aversivo. Considerando as 
diferenças nos procedimentos e medidas, pode-se dizer que existe a possibilidade de que o estímulo inicial-
mente neutro, emparelhado, porém não contingente ao estímulo aversivo, tenha adquirido alguma função 
aversiva, porém que esta função restringe-se à produção de respostas emocionais eliciadas e, portanto, é 
incipiente e insuficiente para suprimir a resposta. Em outros termos, a ausência de supressão da resposta pela 
apresentação de um estímulo, observado no grupo randômico do primeiro experimento de Rescorla (1968), 
pode não garantir a ausência de função aversiva do mesmo (para uma discussão sobre os limites na simetria 
entre reforço e punição ver Catania, 1999). 
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Considerando estimulação apetitiva, o estudo de Murphy e Baker (2004), realizado com ratos, aponta 
para a simetria do efeito da contingência entre estímulos no estabelecimento das funções reforçadora e aver-
siva condicionadas. Os autores utilizaram como estímulo incondicionado comida (US), e como estímulos 
condicionados a introdução de uma barra retrátil (CS1) e a luz da caixa (CS2). A probabilidade de comida 
na presença da barra apenas (CS1) e na presença da barra juntamente com a luz da caixa (CS1+CS2) foi 
manipulada. Havia seis grupos, os de contingência zero e os de contingência positiva. Nos três grupos de 
contingência zero, a probabilidade de liberação da comida na presença de CS1 e na presença de CS1+CS2 
era a mesma, sendo de 0,75, 0,50 e 0,25 respectivamente para os grupos de alta, média e baixa probabilida-
de. Para os três grupos de contingência positiva, as probabilidades do US na presença de CS1 era sempre 
menor que a probabilidade do US na presença de CS1+CS2, sendo de 0,50 e 1, respectivamente para o grupo 
de alta probabilidade; de 0,25 e 0,75, respectivamente para o grupo de média probabilidade; e de 0 e 0,50, 
respectivamente para o grupo de baixa probabilidade. Posteriormente, a resposta de colocar a cabeça no 
comedouro foi registrada em uma condição de teste na qual apenas CS1 e CS1+CS2 eram apresentados sem 
o US. Apesar de não haver contingência programada entre a resposta de colocar a cabeça no comedouro e os 
estímulos CS1 e CS1+CS2, a frequência dessa resposta foi utilizada como medida devido ao fato de ser uma 
resposta consumatória necessária para a obtenção do alimento liberado. Os resultados mostraram que os gru-
pos de contingência positiva, nos quais a probabilidade do US na presença de CS1+CS2 era sempre maior 
do que a probabilidade de US na presença de CS1, apresentaram mais respostas durante CS1+CS2 do que 
durante apenas CS1. Além disso, estas respostas foram mais frequentes no grupo de baixa probabilidade no 
qual o US nunca era apresentado na presença de CS1. Isso sugere que o procedimento estabeleceu a função 
discriminativa dos estímulos emparelhados com o reforçador. Estes resultados corroboram os resultados de 
Rescorla (1968) utilizando estimulação aversiva, e apontam para a importância da relação de contingência 
S-S entre os estímulos não só para o estabelecimento da função reforçadora negativa, mas também para o 
estabelecimento da função discriminativa.

Estudos recentes sobre emparelhamento de estímulos e supressão de resposta têm sido realizados com 
humanos utilizando um tipo de tarefa no computador. A tarefa dos marcianos, inicialmente proposta por Gri-
lon (2002), foi utilizada no estudo de Meaulders, Vervliet, Vansteenwegen, Hermans e Baeyens (2010). No 
pré-treino, em um jogo de computador, os participantes deveriam pressionar uma tecla para evitar a suposta 
chegada de marcianos que pretendiam invadir a terra. Inicialmente, os participantes eram informados sobre 
a aproximação de algum marciano e tinham apenas um tiro para cada invasor. O objetivo do jogo era atingir 
o máximo de marcianos possível e impedir as invasões. Foram utilizados como estímulos flashes de luz e 
som metálico (S1) e alteração na cor de fundo da tela do computador (S2). Durante a apresentação do S1 
(flashes e som), chamado de escudo anti-laser, pressionar a tecla do computador ocasionava a inativação da 
tecla e uma invasão inevitável por um marciano. O S2, alteração na cor de fundo da tela, poderia preceder o 
S1 (escudo anti-laser) e, a partir deste momento, o participante era instruído de que havia indicadores pré-
vios à ativação do escudo antilaser, que poderiam ajudá-lo a suprimir as pressões na tecla durante o mesmo, 
evitando assim invasões. Os autores programaram quatro condições: a primeira, na qual o S2 sempre era 
acompanhado do S1; a segunda, na qual apenas o S1 era apresentado; a terceira, na qual o S2 era apresentado 
independentemente do S1; e a quarta, na qual não havia apresentação de S1 e S2. Os resultados mostraram 
que houve mais supressão de respostas nas condições em que o S1 era precedido pelo S2, o que aponta para 
a importância do emparelhamento com o S1 para a supressão da resposta durante o S2. No entanto, neste 
estudo, as relações de contingência e contiguidade não foram manipuladas diretamente como no estudo de 
Rescorla (1968).

Os estudos acima (Meaulders & cols., 2010; Murphy & Baker 2004; Rescorla, 1968) salientam que o 
emparelhamento é relevante, porém aspectos além deste podem também ser responsáveis pelo condiciona-
mento de um estímulo, como a relação de contingência entre o estímulo inicialmente neutro e outro estimulo 
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que já possua alguma função. Retornando ao estudo de Schoenfeld, Antonitis e Bersh (1950), descrito ante-
riormente, a luz pode não ter adquirido função reforçadora após o emparelhamento com a comida porque não 
exercia nenhuma função sinalizadora em relação à mesma. Uma manipulação que possibilitaria investigar 
se a função sinalizadora da luz com relação à comida afetaria seu valor reforçador consistiria em apresentar 
a luz antes da comida e verificar se as taxas de respostas no teste são mais altas neste grupo comparado ao 
grupo em que a luz é apresentada após a comida. Estes pontos são importantes ao se investigar as variáveis 
responsáveis pelo estabelecimento da função reforçadora condicionada e merecem atenção antes de recorrer 
à interdependência entre as funções reforçadora e discriminativa para explicar o condicionamento. 

RelAçÕes entRe As funçÕes sinAlizAdoRA, discRiminAtivA e RefoRçAdoRA

Diversos estudos têm sido realizados no intuito de verificar o valor reforçador condicionado de estímulos 
que apresentam também função discriminativa ou sinalizadora, visto que sinalizar a disponibilidade do re-
forçador é parte da função discriminativa (Allen & Lattal, 1989; Case, Fantino & Wixted, 1985; Gaynor & 
Shull, 2002; Kendall, 1974). 

Skinner (1968) salienta que respondemos de forma seletiva aos estímulos ambientais de forma que 
nem todos os estímulos presentes em uma situação exercerão função discriminativa sobre nosso compor-
tamento. é neste contexto que se situa a relação entre a função discriminativa e a função reforçadora dos 
estímulos na medida em que estímulos discriminativos podem reforçar as respostas que os produzem (To-
manari, 2009). 

Kendall (1974) investigou, com pombos, o efeito da sinalização diferenciada em uma situação de 
escolha entre duas alternativas com densidades de reforços diferentes. No Experimento 1, o autor progra-
mou um esquema concorrente encadeado, no qual no elo inicial estava em vigor um esquema FR 1, com as 
chaves apagadas. Em um dos elos terminais, em todas as tentativas, a comida (reforço) era liberada após 1 
s do início do elo terminal sem exigência de resposta (chave com maior densidade de reforço). No outro elo 
terminal, em metade das tentativas a comida era liberada após 1 s, também sem exigência de resposta, e no 
restante das tentativas havia um time out (TO), período no qual apenas a luz da caixa permanecia acesa, tam-
bém após 1 s (chave com menor densidade de reforços). No elo terminal com maior densidade de reforços, 
a chave, antes apagada, era iluminada por uma luz branca, enquanto no elo terminal com menor densidade 
de reforços, a chave poderia ser iluminada tanto por uma luz verde quanto por uma luz vermelha. Havia 
dois grupos experimentais cuja diferença residia na sinalização da chave de menor densidade. No grupo 
correlacionado, a luz verde sempre sinalizava reforço e a luz vermelha sempre sinalizava TO. No grupo não 
correlacionado, ambas as cores poderiam ser acompanhadas tanto de reforço quanto de TO. Os resultados 
mostraram que no grupo correlacionado, houve mais escolhas pela chave de menor densidade de reforços 
(acima de 80% das escolhas) do que pela outra chave. No grupo não correlacionado houve menos escolhas 
pela chave de menor densidade de reforços (abaixo de 20%). Resultados indicando preferência por alterna-
tivas com sinalização consistente também foram encontrados por outros estudos realizados com pombos, 
nos quais a sinalização de atrasos diferentes para o reforço (Kendall, 1972), assim como a sinalização de 
reforço e punição (ou ausência de reforço) foram manipuladas (Wilton & Clements, 1971; Wyckoff, 1969). 
Além disso, resultados mostrando que os organismos não apresentam preferência exclusiva pela alternativa 
de maior probabilidade de reforço também foram relatados no estudo de Spetch e Dunn (1987) no qual as 
probabilidades de reforço foram manipuladas.

O autor explica a preferência pela alternativa de menor densidade no grupo correlacionado em termos 
da redução da incerteza representada pela sinalização e, consequentemente, do estabelecimento da função 
reforçadora condicionada dos estímulos. Além disso, os autores sugerem que, na alternativa de maior den-
sidade, apesar de a cor branca estar sempre correlacionada com reforço, não havia nenhum outro estímulo 
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correlacionado com ausência de reforço, visto que neste elo todas as tentativas terminavam com reforço, 
o que pode ter enfraquecido o condicionamento da luz branca como reforçador condicionado. No caso 
da alternativa de menor densidade, a cor verde pode ter se tornado um estímulo reforçador condicionado 
suficientemente bem estabelecido ao ponto de reduzir os efeitos deletérios da intermitência do reforço (ver 
também Moore, 1985), resultados que também já foram documentados com humanos (Perone & Baron, 
1980). Adicionalmente, escolher mais a alternativa de menor densidade de reforço, apesar de acarretar em 
maior intermitência, não produzia prejuízos em termos do número total de reforços obtidos devido ao fato 
de que a sessão era finalizada pelo número de reforços, e não pelo número de tentativas. Esses resultados 
sugerem que o valor reforçador adquirido por um estímulo é afetado pela disponibilidade de outros estímu-
los menos reforçadores ou correlacionados com menos reforçamento, visto que houve preferência por uma 
alternativa na qual havia tanto o estímulo sinalizador S+ quanto o estímulo sinalizador S- em detrimento da 
outra alternativa na qual havia apenas S+.               

Estudos de observação permitem investigações adicionais sobre o efeito reforçador do S+. Gaynor 
e Shull (2002), em um experimento realizado com ratos, programaram, na chave principal, um esquema 
misto composto por cinco componentes: VI 30 s, VI 60 s (componentes ricos), VI 240 s, VI 480 s e EXT 
(componentes pobres). Por meio de respostas na chave de observação, os animais produziam estimulação 
diferenciada para os componentes ricos (S+) e pobres (S-) por 5 s. Os resultados mostraram que, após uma 
resposta de observação que produzia o S+ por 5 s, rapidamente ocorria outra resposta que produzia a mesma 
consequência novamente; porém, quando uma resposta produzia um S- ocorriam longas pausas no respon-
der. Isso sugere que, apesar de sinalizar diferencialmente outro evento relevante, o estímulo correlacionado 
com os componentes pobres, comparado como o S+, não fortalece respostas de observação e, portanto, não 
adquire função reforçadora, o que foi verificado por meio das pausas no responder.                   

Existem evidências também de que o estabelecimento da função reforçadora, medido pela taxa de 
respostas de observação, depende do efeito que a sinalização pode exercer sobre o responder no esquema 
principal. Nesse caso, pode-se falar em termos de função discriminativa dos estímulos sinalizadores, visto 
que controlam respostas discriminadas. Isto tem sido observado quando esse desempenho envolve altera-
ções na taxa global de reforços obtidos (Allen & Lattal, 1989) e quando envolve uma resposta principal de 
maior custo (Case & cols., 1985). 

No estudo de Allen e Lattal (1989), realizado com pombos, havia uma chave principal na qual estava 
em vigor um esquema misto VI EXT. Duas manipulações foram realizadas: uma na chave principal e outra 
na chave de observação. Com relação à chave principal, havia condições com e sem consequência para res-
ponder durante a EXT. Essa consequência consistia na redução na taxa global de reforços primários por meio 
do aumento no valor do esquema VI no componente subsequente. Dessa forma, se o animal respondesse 
durante a EXT, o valor do VI no componente subsequente seria maior do que se não houvesse respostas. 
Quanto à chave de observação, havia duas condições: uma na qual apenas o S-, correlacionado com EXT, 
era produzido e a outra na qual o S- e o S+, este último correlacionado com o VI, eram produzidos. Os resul-
tados mostraram que, nas condições com produção de S- e S+, houve respostas de observação quando havia 
e quando não havia consequência para o responder durante a EXT. Nas condições com produção apenas 
de S-, só houve resposta de observação quando havia consequência para o responder durante a EXT. Esses 
dados sugerem que a produção de S- mantém respostas de observação, porém apenas quando este estímulo 
pode afetar o responder, o qual, por sua vez, pode alterar a taxa global de reforços. Aparentemente, a sinali-
zação representada pelo S- torna-se importante na medida em que exerce função de estímulo discriminativo, 
proporcionando um desempenho mais discriminado na chave principal e, assim, aumenta a quantidade de 
reforços obtidos ao longo da sessão.

No estudo de Case e cols. (1985, Experimento 2) realizado com humanos, foi utilizado um procedi-
mento semelhante ao de Allen e Lattal (1989), com três exceções. Em primeiro lugar, a resposta requerida 
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na chave principal, puxar uma alavanca, era diferente da resposta requerida na chave de observação, pres-
sionar uma tecla, e envolvia maior custo em termos da força empregada. E em segundo lugar, com relação à 
chave principal, havia duas condições: uma na qual o esquema em vigor no componente que alternava com 
o componente em extinção era de tempo variável (VT) e outra condição na qual esse esquema era um VI. 
Em terceiro lugar, quanto à contingência de observação, havia duas chaves, uma na qual o S-, estímulo que 
sinalizava o componente EXT, era produzido e a outra na qual um estímulo não correlacionado, Snc, que si-
nalizava tanto EXT quanto VT ou VI, era produzido. Nessa programação, na condição VI EXT, as respostas 
eram requeridas no componente com reforço, nesse caso, pontos trocados posteriormente por dinheiro. Já 
no caso da condição VT EXT, o participante não precisava emitir respostas na chave principal para obter o 
reforço durante o componente VT. Apesar de, nessa última condição, a emissão de respostas não ocasionar 
nenhum prejuízo em termos da obtenção de reforços, o custo requerido na emissão da mesma poderia con-
tribuir para diminuir sua probabilidade de ocorrência. Porém, para que a resposta na chave principal fosse 
emitida apenas quando essencial para a obtenção de reforços, seria necessário que as condições VT EXT e 
VI EXT fossem diferencialmente sinalizadas. Esta sinalização diferenciada para os esquemas em vigor na 
chave principal, da mesma forma que no estudo de Allen e Lattal (1989), era produzida na chave de observa-
ção, porém com a diferença de que apenas o S- ocasionava a diferenciação. Os resultados mostraram que na 
condição em que o reforço na chave principal era independente de resposta (VT EXT), houve mais respostas 
de observação para produção do Snc do que do S-, o que demonstra um efeito do emparelhamento entre 
o Snc e o reforço na chave principal. Porém, na condição de resposta dependente (VI EXT), houve mais 
respostas de observação para produção de S- do que para produção de Snc. Isto sugere que os resultados 
obtidos com animais, de acordo com os quais o S- pode manter respostas de observação quando o desempe-
nho discriminado é importante (Allen & Lattal, 1989), parecem ser replicáveis com humanos, a despeito de 
diferenças metodológicas inerentes ao tipo de participante/sujeito.

A literatura sobre reforçamento condicionado envolvendo participantes humanos consiste basicamen-
te em estudos que utilizaram o procedimento de observação. Tomanari (2009), em uma revisão de trabalhos 
sobre respostas de observação em espécies distintas, aponta que existem fortes indícios de que as respostas 
de observação em humanos são mantidas mais pelo S+ e por estímulos não correlacionados do que por S- 
como mostra o estudo de Case e cols. (1985; Experimento 2, condição resposta-independente; ver também 
Fantino & Case, 1983). Porém, em algumas situações específicas, as respostas de observação podem ser 
mantidas pela produção de S-. Dentre as situações apontadas por Tomanari (2009), destaca-se aquela na qual 
o S- permite um desempenho mais eficiente em termos de diminuição no custo das respostas (Case & cols., 
1985; Experimento 2, condição resposta-dependente) ou ainda de obtenção do maior número de reforços 
(Madden & Perone, 1999).

No estudo de Madden e Perone (1999), através de uma tarefa em um computador para participan-
tes humanos, os autores programaram esquemas concorrentes VI de forma independente para ganho de 
dinheiro. Os valores dos esquemas VIs variavam ocasionalmente. Também foi programada uma chave de 
observação cujas respostas produziam sinalização diferenciada para cada um dos valores dos esquemas VIs 
(S- e S+), sinalização representada pela alteração na cor de fundo da tela. Havia três condições: (1) na qual 
o operando de observação não estava disponível e o participante não tinha acesso à sinalização diferenciada 
entre os esquemas VIs, que neste caso configuravam esquemas paralelos e não concorrentes; (2) na qual 
este operando estava disponível; e (3) na qual, além da disponibilidade do operando de observação, era 
requerido do participante que, após a obtenção de cada reforço, fosse identificada a cor referente ao esque-
ma programado. Os resultados mostraram que as respostas de observação foram mantidas pela sinalização 
diferenciada dos esquemas, ou seja, tanto para produzir S+ quanto para produzir S-. Além disso, com relação 
à proporção na distribuição de respostas e de reforços na chave principal, houve maior sensibilidade do com-
portamento nas condições em que as respostas de observação poderiam ser emitidas produzindo sinalização 
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diferenciada para cada um dos esquemas concorrentes. A distribuição de respostas foi mais proporcional à 
distribuição de reforços quando havia sinalização diferenciada para os diferentes valores do esquema VI. E 
ainda, os aumentos nas taxas de respostas de observação eram proporcionais aos aumentos na sensibilidade 
do comportamento aos reforços. Os efeitos de estímulos discriminativos sobre a sensibilidade do compor-
tamento em esquemas concorrentes são corroborados também por diversos estudos na literatura realizados 
com pombos (Bourland & Miller, 1981; Hanna, Blackman & Todorov, 1992).

No entanto, Lieberman, Cathro, Nichol e Watson (1997) retomam uma questão metodológica impor-
tante, inicialmente sugerida por Dinsmoor (1983). Os autores afirmam que no procedimento de observação 
no qual a resposta produz sinalização diferenciada para os diferentes componentes do esquema misto ou 
ainda para as diferentes alternativas do esquema paralelo, o comportamento pode ser acidentalmente refor-
çado. Isto porque, considerando a sequência de eventos que seguem uma resposta de observação, ou seja, 
a produção de sinalização diferenciada e também a liberação das consequências do esquema programado 
na chave principal, a mesma pode ser acidentalmente reforçada pelas consequências da chave principal. Os 
autores ressaltam que, a despeito de o desempenho na chave de observação não produzir nenhuma altera-
ção na obtenção de reforços na chave principal, este desempenho pode ser mantido pelo menos em parte 
pelas consequências da chave principal. Assim, as respostas que produzem S+ podem ser acidentalmente 
reforçadas pelas consequências liberadas no componente da chave principal bem como as respostas que pro-
duzem S- podem ser acidentalmente enfraquecidas pela ausência de reforçamento no componente da chave 
principal sinalizado pelo S- (ver também Dinsmoor, 1983). As instruções poderiam ainda influenciar este 
reforçamento acidental da resposta de observação na medida em que especifica as contingências presentes 
durante S+ e S-. A afirmação direta e objetiva de que nada que o participante possa fazer seja capaz de alterar 
a quantidade de pontos ganhos, como constava das instruções do estudo de Case e cols. (1985) não parece 
ter reduzido o reforçamento acidental das respostas de observação. Isto porque em questionário respondido 
ao final do experimento foram encontrados relatos dos participantes sugerindo dependência entre a emissão 
da resposta de observação e o reforçamento na chave principal. Resultados semelhantes também foram en-
contrados por Lieberman e cols. (1997), que excluíram da análise os participantes cujos questionários indi-
cassem descrições de relações de dependência entre a consequência liberada na chave principal e a emissão 
de respostas de observação. Os dados dos demais participantes mostraram que as respostas de observação 
foram mantidas também pela produção de S-.

Fantino e Silberberg (2010) verificaram empiricamente a possibilidade de manutenção de respostas 
de observação por reforçamento acidental da consequência liberada na chave principal. Em todos os ex-
perimentos, na chave principal vigorava um esquema misto VT EXT e havia duas chaves de observação, 
uma para Snc e outra para S-. No Experimento 2, as respostas de observação produziam, de acordo com um 
esquema VI, o Snc, não correlacionado com o esquema em vigor na chave principal, e o S-, correlacionado 
com EXT na chave principal, respectivamente em cada uma das duas chaves de observação. Nesse caso, 
houve mais respostas para produzir Snc do que para produzir S-. O Experimento 4, foi semelhante ao Ex-
perimento 2 com exceção de que o esquema de reforçamento nas chaves de observação foi alterado de VI 
para CRF. Comparativamente ao Experimento 2, houve mais respostas para produzir S- do que para produzir 
Snc. é importante ressaltar que caso o esquema VT estivesse em vigor na chave principal, as respostas de 
observação na chave S- não eram acompanhadas por estímulo algum, situação correlacionada com o reforço 
na chave principal, o que pode ter sido responsável pelo aumento nas respostas para produzir S- em relação 
ao Experimento 2. No Experimento 5, ambas as chaves de observação operavam em CRF e os autores pro-
gramaram diferentes probabilidades de produção de estímulos na chave de observação para S-. Respostas 
na chave de observação para Snc sempre produziam um estímulo não correlacionado com o esquema em 
vigor na chave principal. Por outro lado, respostas na chave de observação para S- poderiam produzir (1) um 
estímulo correlacionado com EXT de acordo com uma probabilidade de 0,25; (2) o Snc não correlacionado 
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com o esquema de acordo com uma probabilidade de 0,5; ou (3) nenhum estímulo, situação que estava 
correlacionada com o esquema VT na chave principal, com uma probabilidade de 0,25. O Experimento 5, 
comparado aos Experimentos 2 e 4, gerou taxas de respostas na chave para Snc e S- mais aproximadas. Estes 
dados sugerem que as taxas de respostas são maiores para produção de S- quando a presença desse estímulo 
é consistentemente: (1) seguida da resposta que o produz, observação feita a partir de manipulações nos 
esquemas de reforçamento, a qual foi realizada nos experimentos 2 e 5; e (2) correlacionada com ausência 
de reforçamento, observação feita a partir de manipulações na probabilidade da consequência, a qual foi 
realizada nos experimentos 4 e 5. Isso porque, de acordo com os autores, o inverso também é verdadeiro, 
ou seja, a ausência do S-, nesse caso, está fielmente correlacionada com presença de reforço, ocasionando 
o reforçamento acidental da resposta de observação para S-. O mesmo não acontece quando esquemas VI 
são programados na chave de observação, como no Experimento 2, e também quando as probabilidades de 
ocorrência do estímulo consistentemente correlacionado ao esquema de reforçamento na chave principal são 
reduzidas, como no Experimento 5.

A sensibilidade à mudança da resposta de observação também tem sido utilizada como uma medida 
do valor reforçador das consequências produzidas por essas respostas. Tomanari (2004), utilizando um pro-
cedimento de observação, introduziu a exigência de um esquema de reforçamento de baixas taxas (DRL) 
posterior ao esquema programado na chave de observação. Desta forma, na chave de observação vigorava 
um esquema tanden, no qual aliado ao cumprimento da exigência do esquema de reforçamento da chave 
principal, o participante ainda deveria apresentar um intervalo entre respostas mínimo determinado pre-
viamente para a liberação do estímulo sinalizador. A introdução do esquema DRL ocasionou uma redução 
maior na produção de S- do que de S+, indicando que, apesar da possibilidade de manutenção de respostas 
através da produção de ambos os estímulos, essa manutenção apresenta aspectos distintos verificados pela 
resistência à mudança nas contingências de reforçamento (para maiores informações sobre resistência à 
mudança ver Santos, 2005). As respostas mantidas por S+ parecem ser mais resistentes que as respostas 
mantidas por S-.

conclusÃo

Considerados em conjunto, os resultados acima demonstram efeitos da contingência S-S e também da con-
tingência tríplice no estabelecimento da função reforçadora positiva e negativa. Estudos apontam que a 
relação de contingência S-S potencializa o efeito reforçador condicionado de forma que correlações mais 
consistentes entre o estímulo inicialmente neutro e o reforçador ocasionam em mais respostas para produzir 
os estímulos inicialmente neutros quando não há exigência de respostas (Fantino & Silberberg, 2010; Ken-
dall, 1974; Murphy & Baker, 2004). Quando há exigência de resposta, a contingência tríplice, neste caso 
com um desempenho mais discriminado na contingência principal gerado a partir do estímulo sinalizador, 
afeta o valor reforçador deste último em animais (Allen & Lattal, 1989) e também em humanos (Case & 
cols., 1985; Meaulders & cols, 2010). Dentre os estudos com humanos encontram-se evidências de manu-
tenção de respostas de observação pela produção de S+, porém também de S-, o que contrasta com resulta-
dos que apontam para relações diretas entre as funções reforçadora positiva e discriminativa dos estímulos. 
No entanto, respostas de observação para produzir S- ocorrem apenas em situações específicas como quando 
o S- proporciona um desempenho mais eficiente em termos da diminuição no custo das respostas (Case 
& cols., 1985; Experimento 2, condição resposta-dependente) ou ainda de obtenção do maior número de 
reforços (Madden & Perone, 1999), o que sugere alguma função discriminativa do S-. Apesar dessas evidên-
cias, existem explicações metodológicas alternativas referentes à possibilidade de reforçamento acidental da 
resposta de observação (Fantino & Silberberg, 2010; Lieberman & cols., 1997). Mesmo naquelas situações 
em que S+ e S- mantêm respostas de observação, pode-se inferir que possíveis diferenças no fortalecimento 
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destas respostas não tenham sido acessadas pelos procedimentos empregados, como sugerem as evidências 
encontradas por Tomanari (2004) indicando maior resistência à mudança nas respostas mantidas por S+ 
quando comparadas com as respostas mantidas por S- (para resultados semelhantes com não humanos ver 
Gaynor & Shull, 2002). 

Além das variáveis relacionadas à melhoria no desempenho, enfatizadas por Tomanari (2009) como 
relevantes para a manutenção de respostas que produzam estímulos aparentemente não correlacionados com 
reforços, acrescenta-se, a partir da revisão realizada nesse trabalho, a consistência da correlação entre os 
estímulos. é possível sugerir, a partir dessa revisão, que os aspectos mais relevantes no estabelecimento da 
função reforçadora parecem referentes às relações de contingência S-S e também de contingência tríplice, 
como acontece na discriminação. A função discriminativa não parece ser condição necessária para o esta-
belecimento da função reforçadora (e.g.; Kendall, 1974; Murphy & Baker, 2004), apesar de ser condição 
suficiente, como apontado por alguns estudos (Allen & Lattal, 1989; Case & cols., 1985, Experimento 2; 
Gaynor & Shull, 2002). 

é importante ressaltar ainda a necessidade de utilização de outras medidas de fortalecimento da 
resposta além daquelas relacionadas à frequência. As variáveis apontadas acima como relevantes para o 
estabelecimento da função reforçadora podem afetar medidas diferentes, como frequência e resistência à 
mudança, por exemplo, de formas também diferentes, como demonstrado por Tomanari (2004).

Finalmente, esse trabalho aponta para a necessidade de pesquisas adicionais, delineadas com o obje-
tivo de integrar os diferentes achados discutidos aqui. é evidente a diversidade de metodologias e medidas 
utilizadas pelos estudos, o que, apesar de explicitar a riqueza da literatura sobre reforçamento condicionado, 
dificulta conclusões baseadas em comparações entre os diferentes trabalhos. Sugere-se que futuras pesquisas 
avaliem os efeitos das contingências S-S e também das contingências tríplices, além de agregar diferentes 
medidas da variável dependente, a fim de auxiliar no esclarecimento de questões relacionadas às variáveis 
relevantes no estabelecimento da função reforçadora condicionada.

Além de apontar para a necessidade de realização de mais pesquisas na área, a riqueza dessas discus-
sões indica ainda a urgência de trabalhos que objetivem a interação entre subáreas aparentemente distintas 
da pesquisa básica em análise do comportamento, como investigações sobre a função de reforço condicio-
nado e a função discriminativa, iniciativa do presente trabalho, ou ainda entre a função de reforço condicio-
nado e a resistência à mudança (Shahan, 2010; Tomanari, 2004).
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